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L E I N9 2324/ 80 

de 12 de setembro de 1980 N.•_2LY& J IQ; 

Institui o concurso do "Servidor 

PÚblico Padrão " do Município . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e e l e sanci ona e promulga a se

guinte lei: 

Artigo 19 - Fica insti tuído o concurso do - / 

"Servidor Público Padrão", a ser promovido, anualmente , pela Prefeitura 

Municipal, destinado a eleger e premi a r, mediante pecúnia , o servidor do 

Hunicípio que , durante o ano , mais se destacar pel a eficiência e presteza 

no exercício do cargo ou função. 

Artigo 29 - O chefe do Executivo nomeara, a 

nualmente, comissão de sete membros para, segundo os critérios que forem 

fixados em regulamento, eleger o "Servidor PÚblico Padrão ". 

§ 19 - A comissão ser~ composta por dois ve 

readores e cinco representantes de entidades class i stas com atuação no Mu 

nicípio. 

§ 29 - Os dois vereadores serao indicados p~ 

l o Presidente da câmara Municipal e os demais membros nomeados por ato do 

chefe do Executivo. 

Ar t igo 39 - Fica o Prefeito Muni cipal autor! 

zado a estabe l ecer , anualmente, o prêmio pecuni~rio a ser concedido ao 

"Servidor Público Padrão'' e l eito na forma desta lei e seu regulamento . 

Ar tigo 49 - A regulamentação desta l ei se dar~ 

no prazo m~ximo de 60 (sessenta) dias de sua publicação. 

Artigo 59 - Esta lei entra em vigor na data 

de sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 

1 2 de setembro de 1980. 

Prefeitura Muni cipal de São José dos Campos, 

~aquirn Be vi lacqua 

Prefeito Munic ipal 

Registrada e pub] cad no Gabinete do Prefei 

to, aos doze dias do rnes de setembro do ano de mil novecentos e oitenta . 
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Luiz a Rodrigues 


